
SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS
FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINPRF-RO
FILlADO A FESINPRF -FUNDADO EM 17/10/92 - CNPJ (MF) 63.762.736/0001-17

ILMO SR. SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NOS
ESTADOS DE RODÔNIA E ACRE.

Assunto: ESCALA DE SERVIÇO.

O Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais de Rondônia e
Acre - SINPRF-RO/AC, inscrito no CNPJ n° 63.762.736/0001-17, com domicílio à
Rua Almirante Barroso, n° 2554, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho - RO,
ora representado por seu Presidente, Altino Alves Silva, vem por meio deste expor e
ao final requerer a Vossa Senhoria, o que segue:

- Conforme determinado por Vossa Senhoria foi implantado no âmbito desta Regional
escala de serviço com cumprimento de 177 horas nos meses que compreende 31 dias,
e de 171horas nos meses de 30 dias;

- Que para o mês de dezembro de 2006, está prevista uma carga horária máxima de
160 horas para os Policiais Rodoviários Federais que labutam na seara administrativa,
isto apurado pela simples multiplicação dos dias úteis (vinte) pela carga diária (oito
horas), ressalvando ainda a possibilidade de recessos e ou pontos facultativos, o que
diminuiria ainda mais a carga horária semanal e conseqüentemente mensal. (Observa-
se aqui uma discriminação acentuada, que afronta vilmente o princípio da
isonomia, esculpido no artigo 5° da Constituição Federal).

- No dia 23/08/2006 deu-se em Pimenta Bueno-RO, na sede da 3a Delegacia, uma
reunião onde Vossa Senhoria determinou a formação de um grupo de trabalho que
aprofundasse o estudo relativo a carga horária devida ao PRF que desenvolve atividade
fim, com posterior relatório. O que foi efetivamente feito pelos PRFs. Melquíades, J.
Ramone Ferrari,sendoo mesmoapresentadoem 05 de setembrode 2006.

- Concluiu-se no referido trabalho que a carga horária semanal é de 30 (trinta) horas,
isto devidamente embasado pelo artigo 7°, incisos XIII e XIV da Carta Magna, bem
como pelo caput do artigo 19 da Lei 8.112/90 e artigo 3° do Decreto 1.590 de 10 de
agosto de 1.995. Foi ainda ilustrado o trabalho com a Portaria n° 1.281 de 19 de junho
de 2006, do Ministério da Saúde, além dos Acórdãos n° 1677/2005 e 2292/2005 ambos
da Corte de Contas da União e ainda decisões dos Tribunais Superiores.

- Até a presente data a Administração não correspondeu no sentido de cumprir a
Legislação, ou seja, implantar a carga horária legal de 30 (trinta) horas semanal. Ao
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